
 

 

PRECECENTES 

 

Recurso repetitivo 

 

Condenação definitiva não considerada para reincidência só pode ser 

valorada como antecedente 

 
A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais 

repetitivos (Tema 1.077), estabeleceu a tese de que as condenações criminais 

transitadas em julgado, não consideradas para caracterizar a reincidência, só podem 

ser valoradas, na primeira fase da dosimetria da pena, a título de antecedentes 

criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a personalidade ou a 

conduta social do agente. 

 

Com a fixação da tese – que reflete orientação já pacificada no STJ –, os tribunais de todo o país devem agora 

aplicá-la aos processos que discutem a mesma questão jurídica. 

 

A relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, explicou que o artigo 59 do Código Penal elenca oito circunstâncias 

judiciais para a individualização da pena na primeira fase da dosimetria: culpabilidade, antecedentes, conduta 

social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime, além do comportamento da 

vítima. 

 

Segundo a ministra, ao considerar desfavoráveis as circunstâncias judiciais, o julgador deve fazê-lo de forma 

motivada, indicando suas razões – que precisam corresponder objetivamente às características específicas do 

vetor desabonado. 
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Só os antecedentes se referem ao histórico criminal 

 
Em relação à conduta social, a relatora esclareceu que a circunstância diz respeito à avaliação do 

comportamento do agente no convívio social, familiar e profissional. Por isso, lembrou, a Quinta Turma – 

acompanhando entendimento do Supremo Tribunal Federal – firmou o precedente de que a existência de 

condenações anteriores não serve para fundamentar o aumento da pena-base no vetor de conduta social. 

 

Já no tocante à personalidade do agente, Laurita Vaz comentou que a mensuração negativa do vetor deve ser 

aferida a partir de uma análise detalhada, com base em elementos concretos extraídos dos autos acerca da 

insensibilidade, desonestidade e modo de agir do criminoso na consumação do delito. Assim, apontou, o STJ 

firmou o entendimento de que as condenações anteriores também não podem ser utilizadas nesse vetor. 

 

Como consequência, concluiu a relatora, o vetor dos antecedentes é o que se refere, única e exclusivamente, 

ao histórico criminal do agente. 

 

Ao fixar a tese repetitiva, a ministra ainda fez referência a precedentes do STJ no sentido de que o conceito de 

maus antecedentes, por ser mais amplo do que o de reincidência, abrange as condenações definitivas, por fato 

anterior ao delito, transitadas em julgado no curso da ação penal.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Lei Federal n° 14.190, de 29 de julho de 2021- Altera a Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, para 

determinar a inclusão como grupo prioritário no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19 de gestantes, puérperas e lactantes, bem como de crianças e adolescentes com deficiência 

permanente, com comorbidade ou privados de liberdade. 

 

Fonte: Planalto 

 

A Edição nº 20 do Boletim Especial COVID-19 já pode ser consultada no Portal do 

Conhecimento do TJRJ 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Ministra Rosa Weber mantém quebra de sigilo decretada pela CPI da Pandemia para dois 

assessores do Ministério das Comunicações 
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A ministra Rosa Weber, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve atos da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia que decretaram a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 

Mateus Matos Diniz, coordenador-geral de Projetos Especiais da Secretaria de Publicidade e Promoção do 

Ministério das Comunicações, e de Mateus de Carvalho Sposito, assessor da Coordenação-Geral de Conteúdo 

e Gestão de Canais da Secretaria de Comunicação Institucional do Ministério das Comunicações. 

 

A ministra deferiu parcialmente a liminar nos dois Mandados de Segurança (MS 38060 e MS 38070) impetrados 

pela Advocacia-Geral da União (AGU), responsável pela defesa dos assessores, mas unicamente para 

determinar que os documentos sigilosos que tenham pertinência com o objeto da apuração da CPI e sejam de 

interesse dos trabalhos investigativos, só poderão ser acessados em sessão secreta e unicamente pelos 

senadores que integram a comissão. Além disso, deverá ser facultado o exame do material pelos próprios 

investigados ou por seus advogados. 

 

“Na linha do que tenho assinalado em outras decisões por mim proferidas a propósito do tema – o decreto 

parlamentar de quebra dos sigilos telefônico e telemático não exonera a CPI do dever de preservar a 

confidencialidade dos dados em questão, atendendo fielmente ao que dispõe o próprio Regimento Interno do 

Senado”, disse a ministra. 

 

No pedido ao STF, a AGU argumenta que a quebra de sigilo seria desproporcional e representaria “tentativa de 

devassa”, realizada com o objetivo de “justificá-la posteriormente, a partir de eventuais achados”. Ainda 

segundo a AGU, a quebra de sigilo só poderia ser determinada por decisão judicial. 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber observou que a concessão de liminar em mandado de segurança exige 

a demonstração inequívoca da plausibilidade do direito alegado e da possibilidade de dano em decorrência de 

eventual demora, o que entende não ter ocorrido neste caso. Ela destacou que os requerimentos que 

fundamentaram os pedidos de quebra de sigilo fazem menção a indícios que estão adequados ao objetivo de 

buscar a elucidação das “ações e omissões do governo federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no 

Brasil”. 

 

Observou, ainda, que uma das linhas investigativas traçadas pela CPI está relacionada à existência de um 

“Gabinete das Sombras” – que defendia a utilização de medicamentos sem eficácia comprovada, apoiava 

teorias como a da “imunidade de rebanho” e promovia campanha contra as vacinas –, do qual os assessores 

supostamente seriam integrantes e dois de seus principais expoentes. 

 

Rosa Weber salientou que a argumentação constante dos pedidos de quebra de sigilo no sentido de que teria 

sido estruturado no país um ‘ministério paralelo da saúde’, “fora do aparato estatal e sem especialistas em 

infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como a chamada imunidade de 

rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como o ‘tratamento precoce’, por desestimular 

a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar ações de proteção sanitária, como o isolamento social”. 

 

Para a vice-presidente, parece inquestionável que os indícios apontados contra os assessores – supostamente 

responsáveis por disseminar, em conjunto com outras pessoas, notícias falsas contra a aquisição de 



imunizantes e em detrimento da adoção de protocolos sanitários de contenção do vírus SARS-CoV-2 – 

“sugerem a presença de causa provável, o que legitima a flexibilização do direito à intimidade do suspeito, com 

a execução das medidas invasivas ora contestadas”. 

 

A vice-presidente do STF também afastou a argumentação da AGU de que a quebra de sigilo seria legítima 

apenas com autorização judicial. Ela explicou que embora incida sobre as medidas de interceptação das 

comunicações telefônicas a cláusula de reserva de jurisdição, ela não se aplica às ordens de quebra de sigilo 

telefônico ou telemático, que podem ser determinadas, legitimamente, por comissões parlamentares de 

inquérito. 

 

Ex-superintendente do Ministério da Saúde no RJ 

 

A ministra Rosa Weber também negou liminar no Mandado de Segurança (MS) 38050, no qual o coronel da 

reserva do Exército George da Silva Diverio questiona ato da CPI da Pandemia que resultou na determinação 

de quebra de seus sigilos telefônico, fiscal, bancário e telemático. Diverio foi superintendente estadual do 

Ministério da Saúde no Estado do Rio de Janeiro. Segundo informações enviadas ao STF pelo comando da 

CPI, durante a gestão do então ministro da Saúde Eduardo Pazuello, militares teriam escolhido empresas para 

reformar prédios antigos no Rio de Janeiro, sem licitação. 

 

A ministra ressaltou, ainda, que os motivos veiculados no requerimento de quebra de sigilo aprovado pela CPI, 

ao contrário do que afirma o impetrante, indicam “o envolvimento do militar da reserva em possíveis crimes 

licitatórios, consistentes na dispensa indevida de licitações milionárias em órgão do Ministério da Saúde, 

seguida da contratação direta, pelo Poder Público, de empresas de duvidosa idoneidade, sob a justificativa do 

atual estado de crise sanitária deflagrado pela Pandemia da Covid-19”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Rosa Weber mantém quebra de sigilo de assessor da Presidência da República 

investigado pela CPI da Pandemia 

 

A ministra Rosa Weber, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu o pedido de liminar em 

um mandado de segurança (MS 38053) impetrado por Tércio Arnaud Tomaz, assessor especial da Presidência 

da República, contra deliberação da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia (CPI da Pandemia) que 

decretou a quebra do sigilo de seus dados telefônicos e telemáticos. 

 

De acordo com a ministra, que atua no exercício da Presidência do Tribunal, o exame preliminar do caso não foi 

comprovou ausência de justificativa ou desvio de finalidade na decisão parlamentar que decretou a quebra de 

sigilo. 

 

No pedido ao STF, a Advocacia-Geral da União (AGU), responsável pela defesa do assessor, argumenta que 

ele foi ouvido na condição de testemunha, e não de investigado, e que a quebra de sigilo seria desproporcional 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470120&ori=1


e representaria “tentativa de devassa”, realizada com o objetivo de “justificá-la posteriormente, a partir de 

eventuais achados”. Ainda segundo a AGU, a quebra de sigilo só poderia ser determinada por decisão judicial. 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber observou que a concessão de liminar em mandado de segurança exige 

a demonstração inequívoca da plausibilidade do direito alegado e da possibilidade de dano em decorrência de 

eventual demora. 

 

No caso específico, ela destacou que o requerimento que fundamentou o pedido de quebra faz menção a 

indícios que, lidos no contexto mais amplo da investigação parlamentar, estão perfeitamente adequados ao 

objetivo de buscar a elucidação das “ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da Pandemia da 

Covid-19 no Brasil”. 

 

Segundo a ministra, os motivos veiculados no requerimento, ao contrário do afirmado no MS, indicam o 

envolvimento de Tomaz no chamado “‘gabinete do ódio’, que defendia a utilização de medicação sem eficácia 

comprovada e apoiava teorias como a da imunidade de rebanho”. 

 

Ela explica que, no requerimento, é atribuído ao assessor papel de destaque na “criação e/ou divulgação de 

conteúdos falsos na internet”, com “intensa atuação na escalada da radicalização das redes sociais por meio de 

fake news”. 

 

“Parece inquestionável, desse modo, que os indícios apontados contra o impetrante – que teria participado de 

diversas reuniões cuja pauta envolvia a negociação de vacinas e supostamente era responsável por disseminar 

notícias faltas contra a aquisição de imunizantes e em detrimento da adoção de protocolos sanitários de 

contenção do vírus SARS-CoV-2 – sugerem a presença de causa provável, o que legitima a flexibilização do 

direito à intimidade do suspeito, com a execução das medidas invasivas ora contestadas”, afirmou a ministra. 

 

A vice-presidente do STF também afastou a argumentação de que a quebra de sigilo seria legítima apenas com 

autorização judicial. Ela explicou que embora incida sobre as medidas de interceptação das comunicações 

telefônicas a cláusula de reserva de jurisdição, ela não se aplica às ordens de quebra de sigilo telefônico ou 

telemático, que podem ser determinadas, legitimamente, por comissões parlamentares de inquérito. A ministra 

ressaltou que a quebra dos sigilos não exime a CPI do dever de preservar a confidencialidade dos dados, que 

poderão ser acessados apenas pelos senadores que integram a CPI. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 
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Lei Federal n° 14.188, de 28 de julho de 2021- Define o programa de cooperação Sinal Vermelho 

contra a Violência Doméstica como uma das medidas de enfrentamento da violência doméstica e familiar contra 

a mulher previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e no Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), em todo o território nacional; e altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar a modalidade da pena da lesão corporal simples cometida 

contra a mulher por razões da condição do sexo feminino e para criar o tipo penal de violência psicológica 

contra a mulher. 

 

Lei Federal n° 14.189, de 28 de julho de 2021- Altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, para 

prorrogar a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0025717-79.2018.8.19.0001 

Relator: Des. Antônio Iloízio Barros Bastos 

j. 21/07/2021  p. 23/07/2021 

 

Apelação Cível. Direito à educação. Reestruturação promovida pela Secretaria Estadual de Educação 

(SEEDUC). Fechamento de turnos e turmas e realocação de estudantes. Sentença de procedência parcial. 

Recurso estatal improvido.  

1. Recurso de apelação estatal em face de sentença que impôs limitações à reestruturação promovida pela 

SEEDUC.  

2. O conjunto fático dos autos demonstra que as alterações empreendidas pelo Estado do Rio de Janeiro 

dificultam e até suprimem o exercício do direito à educação.  

3. Inocorrência de violação do princípio da estabilidade da demanda, pois os dispositivos do comando judicial 

apresentam congruência com os extensos pedidos constantes da inicial.  

4. O STJ firmou entendimento que a interpretação lógico-sistemática opera importante papel no sentido de 

extrair da petição inicial aquilo que a parte efetivamente pretende.  

5. Dever constitucional do Estado imposto pelos artigos 205, 208, e 211, § 2º, da CF, de forma a garantir a 

educação através de oferta regular de serviços educacionais.  

6. O direito à educação é essencial ao desenvolvimento do jovem, se afigurando um direito subjetivo, 

competindo ao poder público garantir sua efetivação.  

7. O poder discricionário do ente público não pode servir como pretexto para reduzir ou dificultar o direito ao 

ensino público de qualidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14188.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14189.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0025717-79.2018.8.19.0001


8. A reserva do possível não pode servir de escusa genérica ao descumprimento de mandamento fundado em 

sede constitucional.  

9. Possibilidade de intervenção do Judiciário para garantir direitos fundamentais. Precedentes do STF.  

10. Hipótese em que é legítima a fixação da obrigação de fazer em desfavor do ente estatal, bem como a 

imposição de multa cominatória para o caso de descumprimento da ordem. Prazo para cumprimento da 

sentença que é adequado ao caso concreto.  

11. Sentença mantida.  

12. Recurso improvido.  

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Capitão dos Bombeiros que atropelou e matou ciclista no Recreio dos Bandeirantes é 

afastado de suas funções 

 

Fonte :TJRJ 

 

Esaj lança curso de GRERJ eletrônica de recursos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Alexandre de Moraes restabelece sentença sobre política de remuneração da 

Petrobras 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a metodologia inicial de cálculo 

da Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR) dos empregados da Petrobras. O relator considerou que 

atende o princípio da isonomia o acordo coletivo, firmado entre as empresas do ramo e os sindicatos 

petroleiros, que instituiu a RMNR para igualar os valores salariais de seus trabalhadores, por nível e região. 

 

O relator deu provimento, para reestabelecer sentença de 1º grau, ao Recurso Extraordinário (RE) 1.251.927, 

que foi interposto pela Petrobras, pela Petrobras Distribuidora S/A, pela Petrobras S. A. – Transpetro e pela 

União contra decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que havia dado nova interpretação na forma de 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C8D063CB84AC76AA775A7E13D76711ABC50F2E111A09&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/13684017
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/13684017
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/13639375
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/13639375


cálculo do complemento da RMNR, deixando de descontar os valores dos adicionais constitucionais ou legais 

do valor inicial daquele complemento, o que traria um custo elevado à empresa em razão da regra definida em 

negociação coletiva. 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, tanto os sindicatos como os trabalhadores foram esclarecidos a 

respeito das parcelas que compõem a remuneração mínima, RMNR (salário básico, periculosidade, VP/ACT, 

VP/SUB e Adicionais de Regime/Condições de Trabalho). Com base no princípio da lealdade na negociação 

coletiva, o relator afirmou que eventuais dúvidas durante as negociações deveriam ter sido esclarecidas pelo 

sindicato. 

 

“Supor que a cláusula não foi devidamente compreendida pelos trabalhadores, por faltar-lhe a demonstração 

matemática das suas consequências é, no mínimo, menosprezar a capacidade do sindicato de cumprir o papel 

de representar a categoria e negociar os melhores termos do acordo, como lhe autoriza e garante o art. 8º, III e 

VIII, CF”, afirmou o ministro. De acordo com ele, tal entendimento “desprestigia o modelo justrabalhista” 

proposto pela Constituição de 1988, que reconhece os mecanismos de negociação coletiva como instrumento 

de solução de conflitos. 

 

Acordo válido 

 

Além disso, o relator avaliou que o acordo coletivo foi validamente firmado e que a RMNR representou 

conquista da categoria trabalhadora, pois estabeleceu um piso salarial, proporcionando um complemento 

remuneratório “àqueles que estiverem aquém desse limite mínimo”. Para o ministro, as concessões recíprocas 

dos envolvidos são inerentes aos acordos e convenções coletivas. “Não me parece haver dúvidas, portanto, 

que, somente em caso de flagrante inconstitucionalidade, caberia a intervenção judicial para alterar o que foi 

livremente negociado pelas partes”, destacou. 

 

Tratamento isonômico 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que o ajuste foi celebrado no âmbito do Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários das empresas, denominado PCAC, e considerou notório que os planos de cargos, 

carreiras e salários visam a assegurar tratamento isonômico a todos os que exercem os mesmos cargos e 

funções. 

 

Conforme o relator, a RMNR não é fixa, leva em conta o nível da carreira, a região e o regime de trabalho de 

cada empregado, conforme estabelece expressamente o parágrafo 4º do acordo coletivo. “Essa variação 

demonstra ter sido conferido tratamento razoavelmente diferenciado aos empregados que trabalham em 

situações mais gravosas e recebem adicionais constitucionais e legais, em face dos que não têm direito a essas 

parcelas”, afirmou. 

 

Por essas razões, o ministro Alexandre de Moraes considerou que o desconto dessas parcelas no valor base 

da RMNR não viola os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/re1251927decisao.pdf


Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Associação questiona no STF revogação de isenção de ICMS para insumos de diálises e 

transplantes em SP 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Acumulação de cargo de dedicação exclusiva com atividade remunerada é improbidade, 

decide Segunda Turma 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso especial do Ministério 

Público Federal (MPF) para condenar um professor por improbidade administrativa, em razão do acúmulo da 

docência em regime de dedicação exclusiva no serviço público com atividade remunerada em um colégio 

particular. 

 

O MPF ajuizou ação contra um professor do Instituto Federal de Sergipe por violação à Lei 8.429 de 1992 – Lei 

de Improbidade Administrativa. Para o MPF, o réu obteve enriquecimento ilícito e causou lesão aos cofres 

públicos e à moralidade administrativa porque recebeu gratificação de dedicação exclusiva sem, em 

contrapartida, cumprir a totalidade de sua obrigação.  

 

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) manteve a sentença que julgou a ação improcedente por 

entender que a acumulação indevida não foi tão grave a ponto de caracterizar violação dos deveres de 

honestidade e lealdade às instituições. 

 

A corte regional registrou que o professor, condenado em processo administrativo disciplinar, estava 

devolvendo a gratificação recebida durante a acumulação indevida, por meio de desconto parcelado em folha. 

Desnecessidade de comprovação de prejuízo ao erário 

 

O ministro Herman Benjamin, relator do recurso no STJ, afirmou que está presente no caso o dolo de obter 

vantagem em prejuízo da administração pública, pois "o réu, professor de regime de dedicação exclusiva, tinha 

consciência de que era proibido ter outra atividade remunerada de docente na iniciativa privada, e ainda assim 

a exerceu". 

 

Segundo o magistrado, "o fato de haver devolução por desconto em contracheque não descaracteriza 

improbidade, pois a restituição parcelada não significa ausência, mas mitigação do prejuízo". 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470040&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470061&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=470061&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm


 

De todo modo – acrescentou –, a jurisprudência do STJ tem entendimento firmado de que, para a configuração 

dos atos de improbidade que atentam contra os princípios da administração (artigo 11 da Lei de Improbidade 

Administrativa), não se exige a comprovação de enriquecimento ilícito ou prejuízo ao erário (AREsp 818.503). 

Herman Benjamin apontou que a mesma situação dos autos já foi analisada em outros julgamentos do STJ, 

como no REsp 1.445.262, quando se concluiu que o professor em regime de dedicação exclusiva que acumula 

função remunerada em outra instituição de ensino comete ato de improbidade previsto no artigo 11. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial e condenar o professor pela prática da improbidade, o ministro 

determinou o retorno do processo à segunda instância para que o TRF5 fixe as penas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Acusado de integrar milícia de Rio das Pedras e Muzema, no Rio, continua em prisão 

preventiva 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, 

indeferiu pedido de liberdade para Fábio Campelo Lima, acusado de integrar uma milícia que atua nas 

comunidades de Rio das Pedras e Muzema, na Zona Oeste do Rio de Janeiro. 

 

Ao negar a liminar em habeas corpus, o ministro afirmou que a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) que manteve a prisão preventiva está devidamente fundamentada, não havendo flagrante ilegalidade a 

ser sanada. 

 

A prisão ocorreu em março de 2019, no curso de operação deflagrada para investigar uma organização 

criminosa armada estruturada nas comunidades de Rio das Pedras e Muzema, com atuação na venda e 

locação ilegais de imóveis, agiotagem, extorsão de moradores e exploração monopolizada de diversos serviços. 

O grupo estaria envolvido ainda com falsificação de documentos públicos, pagamento de propina a agentes 

estatais e até homicídios. 

 

Fábio Campelo é apontado como um dos contadores do grupo, responsável pela abertura de firmas na área de 

construção civil em nome de laranjas, bem como pelo pagamento de propinas. 

 

A defesa entrou com habeas corpus para que ele aguardasse o julgamento em liberdade, mas o pedido foi 

rejeitado em primeira e segunda instâncias. 

 

Decisão fica para a Quinta Turma 

 

No pedido reiterado ao STJ, a defesa alegou que não haveria no processo elementos capazes de indicar de 

forma concreta o envolvimento do acusado com as condutas imputadas: participação em organização criminosa 

(artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei 12.850/2013) e corrupção ativa (artigo 333 do Código Penal). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art11
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Além disso, sustentou que a prisão seria desnecessária, pois o réu é primário, com família constituída, 

trabalhador, possui bons antecedentes e tem residência fixa. 

 

Segundo o ministro Jorge Mussi, a medida liminar requerida se confunde com o pedido principal do habeas 

corpus. Nesses casos, destacou, deve-se reservar ao órgão competente do STJ a análise das questões 

levantadas. 

 

O relator da ação será o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, da Quinta Turma. Ainda não há data prevista 

para o julgamento de mérito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida condenação de médico que negligenciou preenchimento de prontuário de 

gestante 

 

Ao manter a condenação de um obstetra pelos danos causados a um recém-nascido, a Terceira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que a responsabilidade civil do médico em caso 

de erro, seja por ação ou omissão, depende da verificação da culpa – ou seja, é subjetiva. 

 

A questão teve origem em ação indenizatória que resultou na condenação do médico e da clínica, após uma 

gestante ter sofrido problemas no parto que resultaram em sequelas neurológicas graves e irreversíveis no 

recém-nascido. 

 

As instâncias ordinárias concluíram que houve falha no atendimento médico, caracterizada por negligência e 

imperícia, pois o obstetra não fez as anotações das intercorrências e dos procedimentos adotados na folha de 

evolução do parto, que serve para registrar as condições da mãe e do feto – as quais precisam ser monitoradas 

com rigor – e é uma exigência do Código de Ética Médica. 

 

O processo informa que a gestante entrou em trabalho de parto pela manhã e chegou à clínica por volta das 

7h30, quando foi preenchida sua admissão, último registro das condições da genitora e do feto até o momento 

do parto, que aconteceu às 13h. 

 

Responsabilização do médico depende de culpa 

 

No recurso ao STJ, o médico alegou que não ficou demonstrada sua culpa e que a condenação configurou 

hipótese de responsabilização objetiva, violando o disposto no artigo 14, parágrafo 4º, do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC). Asseverou ainda a ausência do nexo de causalidade exigido pelo artigo 951 do Código Civil 

(CC), pois sua conduta de não fazer o registro dos fatos no prontuário não teve nenhuma relação com os danos 

ao recém-nascido. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29072021-Acusado-de-integrar-milicia-de-Rio-das-Pedras-e-Muzema--no-Rio--continua-em-prisao-preventiva.aspx
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Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, a jurisprudência do tribunal considera que a responsabilidade do 

médico é subjetiva e fica configurada se demonstrada a culpa, nos termos do CDC, pois sua atividade é 

obrigação de meio: o profissional de saúde não tem condições de assegurar o melhor resultado, isto é, a cura. 

 

Porém, ao contrário do que alegou o recorrente, o ministro afirmou que a responsabilidade subjetiva foi 

constatada pelas instâncias ordinárias, diante de sua conduta omissiva – constatação que foi fundamental na 

condenação pelos graves prejuízos ocasionados à criança. 

 

Dever jurídico de evitar o dano 

 

Quanto à alegação de ausência de nexo de causalidade, o relator salientou que a teoria da equivalência dos 

antecedentes – refletida no argumento do médico de que a falta de anotação adequada no prontuário da 

paciente não teria relação causal naturalística com o resultado danoso sofrido pelo bebê – não é a mais 

apropriada para a interpretação dos casos de responsabilização civil. 

 

"O nexo de causalidade, como pressuposto da responsabilidade civil, é mais bem aferido, no plano jurídico-

normativo, segundo a teoria da causalidade adequada, em que a ocorrência de determinado fato torna provável 

a ocorrência do resultado", explicou. 

 

Além disso, Villas Bôas Cueva disse que deve ser considerada a obrigação jurídica do profissional de evitar o 

dano. "Nos casos de condutas omissivas, a causalidade deve ser aferida normativamente, a partir do dever 

jurídico do agente de evitar o resultado danoso (ou produzir resultado diverso), seja ele de natureza legal, 

contratual ou porque o próprio agente tenha criado ou agravado o risco da ocorrência do resultado", afirmou o 

magistrado. 

 

Para o relator, o cuidado e o acompanhamento adequados à gestante – deveres legais do médico – poderiam 

ter conduzido a resultado diverso, ou, ainda que o dano tivesse de acontecer de qualquer maneira, pelo menos 

demonstrariam que todas as providências possíveis na medicina foram tomadas – fatos que, registrados no 

prontuário, teriam auxiliado o profissional em sua defesa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão preventiva de filho da deputada Flordelis acusado de falsificar versão do 

crime 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, 

indeferiu nesta quarta-feira (28) o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva de Adriano dos Santos 

Rodrigues, um dos filhos da deputada federal Flordelis, acusado de participar, em 2019, da falsificação de uma 

versão sobre o assassinato do pastor Anderson do Carmo, marido da parlamentar. 

 

Segundo o Ministério Público do Rio de Janeiro, ele teria fraudado uma carta para ajudar a criar uma versão 

adulterada sobre os fatos investigados. Acusado de associação criminosa, uso de documento falso e falsidade 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29072021-Mantida-condenacao-de-medico-que-negligenciou-preenchimento-de-prontuario-de-gestante.aspx


ideológica – crimes que teriam conexão com a morte do pastor –, Adriano dos Santos foi incluído na sentença 

de pronúncia que mandou a júri popular a deputada e mais cinco pessoas. 

 

A prisão preventiva ocorreu em 24 de agosto de 2020. Pedidos de revogação da medida foram negados em 

primeira e segunda instâncias. Na reiteração do habeas corpus perante o STJ, a defesa de Adriano dos Santos 

pediu a revogação da prisão, sustentando que, mesmo se fosse condenado pelos crimes que lhe são 

imputados, ele teria direito a iniciar o cumprimento da pena em regime aberto – o que revelaria a desproporção 

da medida. 

 

Além disso, apontando que os delitos atribuídos a ele não foram cometidos com violência ou grave ameaça, a 

defesa alegou excesso de prazo da prisão, que já perdura por mais de 11 meses. 

 

Prisão preventiva devidamente justificada 

 

O ministro Jorge Mussi destacou que o magistrado responsável pela condução do caso na Justiça estadual, ao 

decretar a prisão preventiva de Adriano dos Santos, justificou a medida em nome da ordem pública, abalada 

pela gravidade dos fatos e pela comoção social que eles geraram. 

 

Na sentença de pronúncia – observou o vice-presidente do STJ –, a prisão preventiva foi mantida por não ter 

havido alteração nessas circunstâncias nem na situação dos acusados. 

 

Jorge Mussi citou precedente do Supremo Tribunal Federal (STF) segundo o qual a necessidade de interromper 

ou diminuir a atuação de organização criminosa se enquadra no conceito de garantia da ordem pública, 

constituindo fundamentação legítima para a prisão preventiva. 

 

"Nesse contexto, afasta-se a plausibilidade jurídica da medida de urgência e reforça-se a impossibilidade de 

sua concessão no caso em tela", concluiu o ministro ao indeferir a liminar. 

 

Ele registrou que as demais questões levantadas pela defesa serão debatidas em momento posterior, no 

julgamento do mérito do habeas corpus pela Sexta Turma. 

 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Sinal Vermelho se torna programa nacional de combate à violência contra a mulher 

 

Curso sobre Marco Legal da Primeira Infância abre inscrições nesta segunda (2/8) 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28072021-Mantida-prisao-preventiva-de-filho-da-deputada-Flordelis-acusado-de-falsificar-versao-do-crime.aspx
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Justiça quer se tornar compreensível e fortalecer imagem junto à sociedade 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/justica-quer-se-tornar-compreensivel-e-fortalecer-imagem-junto-a-sociedade/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

